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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 900, DE 1999

Mensagem nº 182, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 27 de novembro de 2001
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 900, de 1999, aprovado por essa no​bre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 25.113 , pelas razões que passo a expor.


De iniciativa parlamentar, o projeto reconhece ofi​cialmente a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS como meio de comunica​ção da Comunidade Surda.


Considero elogiáveis os motivos inspiradores da pro​posição, mas não posso acolhê-la integralmente, vendo-me compelido a vetar os artigos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º, pelas razões que passo a demons​trar.


No ponto sobre o qual, de princípio, incide o veto, a medida prevê, em síntese, que a rede pública de en​sino, por meio da Secreta​ria da Educação, deverá garantir acesso bi​lingüe (LI​BRAS e Língua Portu​guesa) no processo-aprendizagem, desde a educação in​fan​til até níveis mais elevados do sistema educacional, a todos os alunos porta​dores de surdez (ar​tigo 2º).


Ademais, inclui a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS no cur​rículo da rede pública estadual de ensino, em caráter optativo para o aluno e obrigatória para a instituição de ensino (artigo 3º).


Trata-se, no caso, da competência para legis​lar so​bre educação. Nessa matéria, o artigo 24, inciso IX, da Constituição Federal, con​fere capacidade legislativa suplementar aos Estados-membros, cabendo à União a edição de normas gerais, a teor do disposto no artigo 22, XXIV.


É imperioso destacar, ainda, que a Carta Federal con​signa nos artigos 206 e 208, inciso III, dentre outros, os princípios da gestão de​mocrática do ensino público, a garantia de padrão de qualidade e o atendi​mento educacional especializado aos portadores de deficiência, prefe​rencial​mente na rede regular de ensino.


Na esteira de sua competência legislativa, a União editou a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1.996, que estabelece as diretri​zes e bases da educação nacional (LDB). O referido estatuto pre​coniza o re​gime de colaboração entre o Poder Público e organiza os siste​mas de ensino nas três es​fe​ras do Estado federado, que têm como premissa a liberdade de organização, de modo a assegurar a formação básica co​mum, que norteará os currículos e seus conteúdos mínimos (artigos 8º e 9º, IV).


Os artigos 26, 32 e 36 da mencionada lei federal con​templam as disciplinas obrigatórias da estrutura curricular dos ensinos funda​mental e médio, a fim de que tenham uma base nacional comum. As​sim, o es​tudo da língua portuguesa, que é o idioma pátrio, o estudo da ma​temática, o en​sino da arte e da educação física integram, dentre outros, os currículos da edu​cação bá​sica, que compreende a educação infantil, o ensino fundamental e o en​sino médio (artigo 21, I).


Ademais, a Lei de Diretrizes e Bases prevê a educa​ção especial, como dever constitucional do Estado, que deve ser ofe​recida prefe​ren​cialmente na rede regular de ensino, para educandos porta​dores de necessida​des especiais (artigo 58).


Aos educandos com necessidades especiais de​vem ser assegurados currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organi​zação es​pecíficos, para atender às suas necessidades, e, também, professores com es​pe​cialização adequada em nível médio ou superior, bem como profes​sores do en​sino regular capacitados para a integração desses alunos em clas​ses comuns (ar​tigo 59, I e III).


Como se vê, a regra de caráter geral editada pela União abarca a matéria objeto da propositura sob todos os ângulos. Ao Es​tado‑membro não compete inovar a respeito do assunto, mas sim expli​citar o comando contido na norma geral, o que não é o caso do projeto de lei em apreço.


Não é demais lembrar que o princípio da descen​tra​li​zação é considerado fundamental para o sistema de ensino estadual (artigo 238 da Constituição Estadual), e que o artigo 15 da LDB assegura às unida​des es​colares públicas progressivos graus de autonomia pedagó​gica e de gestão finan​ceira.


Assim, os artigos 2º e 3º do projeto refletem de​sar​monia com as normas constitucionais apontadas e com as di​retrizes traçadas pela Lei fede​ral nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.


É forçoso, ademais, observar que o seu artigo 4º dis​põe sobre a estrutura organizacional de órgãos que integram o Executivo, além de conferir atribuições à Secretaria da Educação, matérias que se re​vestem de caráter administrativo, situando-se na esfera de competência ex​clusiva do Go​vernador, con​forme dispõe o artigo 47, incisos II e XIV, da Constituição Esta​dual.


Nesse contexto, vale ressalvar que o artigo 61, § 1º, inciso II, letra "e", da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda nº 32, de 12 de setembro de 2001, reserva ao Chefe do Executivo a competência para dispor sobre a organização e o funcionamento da Ad​mi​nistração, deixando explícito, ainda, que tal competência será exercida por meio de decreto. Se ne​cessária a edição de lei, a iniciativa privativa mantém-se preservada. 


Lembre-se que as regras pertinentes ao processo le​gislativo federal, incluindo as que versam sobre a reserva de iniciativa, são de absorção compulsória pelos Estados‑membros, consoante iterativa juris​prudên​cia do Supremo Tribunal Federal.


Cumpre-me, acrescentar, ainda, que o artigo 5º do projeto, ao estabelecer prazo para regulamentação da lei pelo Poder Execu​tivo, acaba condi​cionando o exercício de competência privativa do Governa​dor (ar​tigo 47, III, da Carta Paulista), o que, por certo, não se coa​duna com o princípio da separação e da harmonia entre os Poderes, previsto no artigo 2º da Constitui​ção Federal e no ar​tigo 5º, "caput", da Constituição Esta​dual.


Quanto ao artigo 6º, tem-se que a manutenção de dis​positivo financeiro no projeto restaria prejudicada em face da impugnação ora formulada, não sendo desarrazoado observar que, de toda sorte, sua re​dação genérica não aponta os recursos efetivamente disponíveis para cobrir as despesas que seriam geradas pela medida, na forma como aprovada.  


No tocante ao mérito, devo assi​nalar a preocupação manifestada pela Secretaria da Educação, no sentido de evitar que a oficiali​zação da LIBRAS acabe por estimular a segregação dos deficientes auditi​vos, contrariando o grande esforço educacional rea​lizado pelas unidades es​cola​res para propiciar a sua perfeita inte​gração social. 


Expostas as razões que me induzem a vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 900, de 1999, restituo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


Geraldo Alckmin

                                                         GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

